
144 1853. 3 1 de Maio

Esta rc,oluç5 u foi adoptada na ,C5>5 0 da Commissüo das Pauta; de 3 1 de Maio
de 1853, estando presentes os Vogacs abaixo nssignados. = José lllaria Eugenio de
Almeida _ , Jnlio Jlaximo de Oliveim Pimmiel= Joaquim Larcher= Diugo Jose de
Olirtira S 'lra Ccm eiro = José JIa"ia do Casal Ribeiro, Relator.

No Diar;o do Goremo de 13 de Iuuh», No" 136.

IiESOlUÇÃO No- to.

A(O'DIISS.\ u d a ~ Pautus :
V isto o proces~ o de cOlltest t.lç f!o \l!.;COrr i l] o na AHtl li'lega do Porto. por occasião

de serem ~ ' Jb meltitlo:-; ii despacho. PO i Thornaz Gins Snndcman, sete gigos c um barril

(marca ( Y n.: " 5:-) a (2 ) procedentr :-õ de Londres, c contendo pcr ns quadradas cie

louça, dcsti:la tlns pnra ladrilho ;
Vistn ii a l!e;.1 ~· ;1(l do referido T b (II1Wl , Glus Sa nd etu uu ;
Vista a infurrnação do Couselhciro Director da Alftwdegô do Porto, c o parecer

dos Verificadores da mesma Alfandeua;
Visto " ar tigo la " do Decrete 'J, ' 5:8 de Dezembro de 185 2;
Attenden,!o ~ que l.l aru ostra, que foi presente á Cemmissão, não !'oe dc \'e qualifi

car corno 'lI.ulejo. tomo pre tend em os Yerifi cadores, IKJf não ser fai ança commum e
branda cem vidrado plombifcro, mas antes pertence i.I classe das louças duras - ordem
grés-a rames de m a:--~ õ dura, ~ l iIll ~ra . I)pnr ;} e densn, cujo \'iofillln f ~ decorações são de
apporcncie e uatu rezu muito diversa da:: do,q azulejos comrnnns, que se fabricam no
DOS!"O paiz, c que de modo algum :<>C 'jJodem empregar, como os dói amostra em ques
mo, para pavimento- ;

Uesol \ tl :
Artigu unico. ;\ 10u(:[I , que foi objecto da contesta çã o de que se trata, deve ser

considerada como - tijolos U~ t:, rt'::- -cenllDcs -- e ('üD..IO tacs ann:l ogos á lou ~'a grossa de
gr és (da c1 il ~~e 10 .:' di! p[l l! ~ r<\. e devendo como ella ser sujeitos á taxa de cem r éis
por cem arrulc is.

Esta rc :,u l u ~ uo roi (Ilki)l ad il lia :"e~ ... ;!u da Comm;ssJ.o (lc : ~ Pnutas de :H de Maio
de 18 53 , 1' .; lando I ) i (' ~811t t~ o.", Y03 (l('~ ,1ba j\:o n-sumn.los. = José .Uaf1~a do Casal Ri 
beiro = Jui;(J jJa"'; ,"" dr UI!re;ra I' lm mt ei, Rclatur= Jo,<é .lfaria Eugeni. de Al
tnQit1a= D iog') Ju~ i df' ( 'lirt ;l'a Si/t'a Canteiro = Joaq ~,im Lareher,

S o Di," ,;o d·) {;oecrm ,le 13 de Junho, N." 136 .

D O:\A ~L\ H1A , por ;rn , a rle DCII , . RA1~IlA ,le Portugal e dos Algane,;, etc ,
Fazemos sa ber a todos os nf'~SOS -ubdiios, 'que as Côrtc s 'Geraes decre taram, e Nó~

queremos a Lei seguinte:
Arti go 1." A importanciu do emolumento de um por cento, deduzido dasquan

lias arre cadadas dc mat ricula, e carta s de fo rmatura, que, pelo .art igo cento e aez .ao
Decreto de cinco de Dezembro Je mil uitooent estriute e sei" se acha estabelecido a
favor do Thesoureiro dos fundos da Universidade, ser á dividido cm doas portes, ficando
uma dellas a pertencer ao dito Tbesuureiro, e sendo .a GIll ra concedida ao OJlicial da
contahilidade da Secreta ria da mesma L Il iversidade.

Art. 2: ' Fica revogoda a toda u Legislução em coutrar io,
Mandamos, portanto, a todas as Aulhoridades, a qoem o conhecimento e esece

çiio da referida Lci pertencer, 'que a oUIDpram e guardem, e façam cumprir eguardar,
tão inteiramente Como r.clla se contém.

judite.nozes
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1 de Junho. 1853. 14&
Os Ministros e Secretarias de Estado dos Negocies do Reino e da Fazenda, a fa

çam imprimir, publicar e correr. Dada no Paço das Necessidades, em o primeiro de
Junho de mil oitocentos cincoen ta e tres. =.-\ RAINIL\, com rubrica e guarda. =
Rodrigo da Fonseca JIogalhães = Antonio JIaria de Fontes Pereira de Mel/o.

Carta de Lei, peL. qual Vossa Magestade, Tendo sanccionado o Decreto das Cor
tes Geraes de dez de 1Iaio ultimo, que ordena seja dividida em duas part es a impor
tancia do emolumento deduzido do imposto sobre as matriculas e cartas de formatura,
a favor do Thesoureiro dos fu ndos da Universidade de Coimbra, e concedida uma dellas
ao Offi cial da contabilidade da Secretaria da mesma Universidade ; o ~ [a nda cumprir
e guardar tão inteiramente corno nelle se contém. = Para Vossa Magestade vêr, =
Anselmo da Silva Franco Junior, a rezo

No Diario do Gorem o de 2 de Junho, N." 128.

DO~;:A ) J.\R U , por gr.' ç" de Deus, ll AI~ !l A de Porlugal e dos AIg"n es, etc.
Fa zemos saber a t id os os nossos subditos, que as Cortes Geraes decretaram, c Nós
queremos a Lei s(' ~ u i n te :

Art igo 1.0 Os Decretos, con tendo dis po~ i ~õ e~ legislativas, prornulcndos pelo Go
vemo no exercício dos Poderes extraordinarios, desde o principio de 3Ji.l io de t 8 5 1 até
3 1 de Dczcrn hro de t 852, continuam em vigor, em quanto não furem alterados pelo
Poder legi' \"lil"o.

:li uuico, Exceptua-se o Decreto de 3 1 .Ic Dezembro de 1852, que estabeleceu
a contr ibuição predial de n-partição, cujas disposições somente começarão a executar-se
depois do primeiro de Janeiro de I S5.í .

ArI. 2.° ,Fica rcrogada toda a lcgi:.; i<l ('- ii o cm contrario.
i\];: !ularnos, portanto, a todas as Authoridades, a quem o conhecimento c execução

desta Lei pertencer. que a cumpram e guardem, o foçam cumprir e guôrdar, tão in
teira rn ente como nolla se contém.

O;; ~, l i n i s t ros c Secretario, de Estado da:oi diversas Ilepart ições a Iaça m imprimir ,
publicar e correr. Dnda no Paço das Xecessida.les cm o primeiro J ~ J unho de mil
oitocentos cincoeota c Ires. = A lL\ INH A, com rubrica c guarda. = D ucue de Sal
danha, = Rodrigo d:L Fonseca J/a[Jalhiles = l"iscollde de Allw!Jltia = Antonio lllaria de
Fontes Pereira de ')Iello.

Carla de Lei, pela qual Vossa iUagestade, Tendo snnccionado o Decreto das Côrtes
Geraes, que conserva em vigor os Decretos com disposições legislativas, promulgados
pelo Governo, o ~[and" cumprir e guardar como nelle se contém, pela fórma acima de
clara l a. = Para Vossa Mage, tade vêr. = José Joaquim Coelho de Campos, a rezo

1'10 Diario do Govemo de 3 de Junho, N.o 128.

a;

:illl lU Wi' R; R i O n os ~EGOC.~OS ECCLESIL'li.S 'I'.I COS
E DE JUS'i'IÇ,'.

Ilepartiç õo da Justiça.

~1.UDA SU" ~lagest ade a RA1NIH ' remotter ao Conselheiro Presidente da Rela
ção de Lisboa, p"r" sua intelligencia, e para a cornrnunicar ás Authoridades Judiciaes
do Districto da mesma Relação, a inclusa cópia da Circular expedida aos Governadores
Civís re lo ) l inisterio do Heino, em 30 de ~l il i o fi ndo, regulando o modo por que nas
terras onde actualmente ha, e de futuro houver destacamentos militares, se devem pres
lar ás Authoridadcs Judiciaes os auxilies de força armado, que precisarem para diligen
cias do serviço publico.

P"ço, I de J unho de 1853. = Rodrigo da Fonseca JIagalhües. (Il

(1) Idenlica s aos Conselheiros Presidentes das Relações do P orto e dos A<;ores.
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